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LEI IrQ 1.325 , 

D.O. de 1'/12/59 

ESTADO DE MATO OROSSO 

10 D~ n:;';:Z3ImnO D:J 1.959. 

Dispõe sôbre oficialização da Fes 
ta do Arroz e produtos agrlcolas,no 
níc!pio de Três LeSoas • 

mu 

.' . 
Faço saber que a .;'ssembléia I.egisli.tiva do Estado d!! 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artieo lQ - Fica instituida,sob o patrocínio da Gec~ 
taria da Asricultura,Industria ,Co~ércio,Viação e Obras PÚblicas, 
a festa do Arroz e produtos asricolas,rcalizada anualmente, no 
município de Três Lngoas,com o concurso dos L!unicipios vizinhos 

(A[.,"Ua Clar~:'.,_Apareciaa. do Taboad'o,Paranalba,cassilândia e Rio 

Pardo) • 
Al'tir::;o 22 -',A Secret'~_ria da AGricultura,caberá orgam 

zar as festividades,raedianto. ro.::;ula!;'tentação a ser feita rio prazo 

de 120 dias • 

ArtiGo 32 - O orçamonto consiGnará,anualmente,à S~ 
cretaria da Agricul turu, verbs parto atenuer as despesas correspon 
dentes a festa ora oficializado. • 

. Artigo 49. - .2:St8. lei entrará. em vigor na data de sua 

publicação ,revo~adas as disl)Osições er.l contrnrio • 

Palácio ;llencastro,em Cuiç:.bá·, 10 de dezembro a.e 1959, 
1382 da Independência e 71 Q da República • 
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